
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO

CÂMPUS	AVANÇADO		JUNDIAÍ

PORTARIA	Nº	JND.045/2020,	DE	04	DE	SETEMBRO	DE	2020

											

												RESOLVE:

Art.		1º	–	Revogar	a	Portaria	nº	JND.044/2020,	de	03	de	setembro	de	2020.	

Art.	 2º	 –	 	 DESIGNAR	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 pertencentes	 ao	 quadro	 permanente	 do	 IFSP,	 para,	 sob	 a

coordenação	do	primeiro,	comporem	a	Comissão	de	Acompanhamento	e	Implementação	do	Projeto	Pedagógico	do	Curso

Técnico	em	Logística	Integrado	ao	Ensino	Médio	do	Câmpus	Avançado	Jundiaí:	

Art.	3º	–	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação. 															
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